INDICAÇÃO N.º 0514/2014

AUTOR: Vereador Valdir Reis de Jesus
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias junto ao Governo do Estado, à Secretaria de Estado de Educação e à Superintendência Regional de Ensino para a disponibilização de Educação Infantil na nova Escola Estadual do Bairro Jardim Panorâmico.
JUSTIFICATIVA:
Os moradores dos bairros Sebastião Amorim, Belvedere e Jardim Panorâmico ressaltam que a Escola Estadual Deiró Eunápio Borges, localizada no Bairro Sebastião Amorim, atende somente os alunos do ensino fundamental e do ensino médio.

Ressaltam, ainda, que, na região, funciona apenas um anexo da Escola Municipal Norma Borges Beluco junto ao Promam, que já não atende toda demanda de crianças de 4 e 5 anos de idade. 

Sendo assim, reivindicam que, na nova escola, sejam atendidas também turmas da educação infantil.
Patos de Minas, 27 de junho 20014.
VALDIR REIS DE JESUS

Vereador  


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








